
• ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO DO COITÊ
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO01912017.
PREGÃO PRESENCIAL NO02512017.
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TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N° 93.2017, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CONCEiÇÃO DO COITÊIBA E A EMPRESA
CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA 90917464591.

I. CONTRATANTE: MUNIClplO DE CONCEiÇÃO DO COITÊ, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, com sede a Praça
Theognes Antônio Calixto, 58, Bairro Gravalá, Conceição do Coíté - BA, inscrito no CNPJ sob nO 13.843.84210001-57 e O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO corrÊ CNPJ nO 11.734.182.0001.40, situada il Rua Professor Sizenando Ferreira de
Souza, nO 145, Centro - Conceição do Coilé - BA., doravante denominada CONTRATANTES e a empresa CLAUDIO DA SILVA
OLIVEIRA 90917464591, Pessoa Jurldiea de Direito Privado, estabelecida à Avenida Oldack Amâncio Araujo, nO1181, Sonho Meu -
Conceição do Coité -Ba., insenta no CNPJIMF nO22.219464/0001-26.

11. REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS
SANTOS brasileiro, poMador do CPFIMF n° 343.365.959-20 e Cildula de Identidade RG 0188207783 e o Secretario de Saúde o Sr.
LEONARDO ARAUJO DA SILVA, brasileiro, ponador do CPFIMF nO961.817.455-72 e Cédula de Identidade 692102337-SSPIBA.,
residentes e domiciliados nesta cidade de CONCEiÇÃO 00 COITÊ Bahia e a CONTRATADA o Sr. CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA,
brasileiro residente e domiciliado na cidade de Conceição do Coilé -Ba.

/11. DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal,
exarada em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01912017, gerado pelo PREGÃO PRESENCIAL NO025/2017,
que faz paria integrante e complementar da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO38.2017, como se nele estivesse contido.

IV • FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas clilusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93, e demais
normas legais pettinenies.

cLAUSULA PRIMEIRA. 00 OBJETO:

Constitui objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRONICA EM
VElcULOS LEVES, INJEÇÃO ELETRÔNICA EM VElcULOS DE GRANDE PORTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DE GESTÃO
DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONCEiÇÃO DO COITÉlBA.

Lote 5 -Injeção Eletrônica em veiculo. de pequeno porte

ITEM DESCRIÇAo aTDE UNI VALOR UNIT VALOR TOTAL
1 Scanner 480 Und R$ 65,00 R$ 31.200.00
2 Umpeza de bico 480 Und R$ 65,00 R$ 31.200,00
3 Substitui''''' de Cabos 96 Und R$ 3500 R$ 3.36000
4 Substitui,Jin de Velas 96 Und R$ 35,00 R$ 3.360,00
5 SubstiluirJln de módulo 48 Und R$ 35,00 R$ 1.680,00
6 Codificacllo de chaves 48 Und R$ 220.00 R$ 10.560,00
7 Troca de sensores 48 Und R$ 45,00 R$ 2.160,00

. - .

TOTAL R$ 83.52000

Valor tIllal: R$ 83.520,00(0Itenla e três mil, quinhentos e vinte reais)

Lote 6-ln ~ Eletrônica em velallos de grande porte

ITEM DESCRiÇÃO aTDE UNI VL UNIT VALOR TOTAL

1 Sc,"met 50 Und R$ 123,33 R$ 6.166,50
2 Teste de bico 50 Und R$ 168,33 R$ 8.416,50
3 Substitu~o de módulo 50 Und R$ 91,67 R$ 4.583,50
4 Substituinãode sensor 100 Und R$ 103,33 R$ 10.333,00
5 Re~ner~ão de filtro de nartlculas 100 Und R$ 173,33 R$ 17.333,00

I TOTAL R$ 46.83250
Valor tIllal: R$ 48.832,50(quarenta e seis mil, olIDcenID. e trinta e doi ••• ai. e cinqüenta centavos
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Valor tIltal dosloles 5 o 6: R$ 130.352,50 (cento o trinta mil, trezentos e cinqOenta e dois reais e clnqOenta centavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os produtos deverão corresponder rigorosamente às caracteristicas arroladas no edital e os Anexos sob
pena de inexecução contratual e aplicação das sanções administrativas cablveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este Tonoo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identiticado no preãmbulo acima, e à proposta
vencedora, independantemente de transcrição.

cLAUSULA SEGUNDA - DA V1G~NCIA

2.1. O prazo da vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 23/03/2017 e encerramento em
23/0312018 podendo ser prorrogado por interesse das partes atá o limite de 60 (sessenta) mesas.

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida madiante a celebração de teono aditivo .

., cLAUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES

3.1. São obrigações da CONTRATADA:

•

a) Executar os selViços confonne aspecífícaçães do Teono de Referáncia e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os
s81Viços efetuados em que se varificarem vlcios, defeitos ou inconeçÕ8S resultantes da axecução ou dos materiais ampregados, a
critério da Administração;
c) Utiflzar material de primeira quafldade na execução dos serviços de maneira que o resultado satisfaça/atenda as necessidades da
Contratante;
d) An:ar com a responsabWdade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, pmpostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
e) Utilizar empregados habWtados e com conhecimentos básicos dos serviços a seram executados, de conformidade com as noonas e
dateoninações em vigor,
f) Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos ampregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
g) Responsabilizar ••• por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere responsabifidade à Administração;
h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das
Normas Intemas, quando for o caso;
I) Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos selViços;
J) Não peonitir a utifização do trabalho do menor,
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
quarlficação exigidas na licitação;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigaçãos assumidas, nem subcontratar qualquar das
prestações a que está obrigada, axceto nas condiçãos autorizadas no Tenno de Referência ou na minuta de contrato;
m) An:ar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes da fatoras futuros e incertos, devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
saja satisfa16rio para o atendimento ao objeto da ficitação, axceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do ~ l' do
aft 57 da Lei n' 8.666, de 1993.
n) Fomecer a seus funcionários os EPl's necessários para a execução dos selViços ora fistados.

3.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus selViçoS de acoroo com as delenninações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Tonoo de Referência;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acoroo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

PlllÇ82An::-C8lOOo, n' 58 - Bairro Gmvalá. Conce~ão do C_. CEP 48.73-00. Fooe (75) 32625930. silo www.conceicaodocoile.ba.goY.br CNPJr- 13.843.84210001-57 - Págila 2 de 4

http://www.conceicaodocoile.ba.goY.br


•

•

a....~~,.'"O ~~~:~~~~B;~~~CIPAL DE CONCEiÇÃO DO COITÉ
•••• PROCESSO ADMINISTRATIVO ti" 019/2017.

PREGÃO PRESENCIAL ti" 025/2017.--------- ~«---------------------------
c) Exercer o acompanhamento e a fiscarlZação dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade compélllnte para as providências cablveis;
d) Notificar a Ccntrateda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua cooeção;
e) Pagar à Ccntratada o valor nesultante da prestação do serviço, na fonna do contrato;
Zelar para que duranlll toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibifidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todes as condições de habilitação e qualificação exigidas na 6citaçãc.

cLAUSULA QUARTA. DO PREÇO: A CONTRATADA pagará pelo objeto do contrato:

4.1. O valortolal da contratação é de RS 130.352,50( cento e trinta mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos~
sendo o valor mensal estimado de RS 10.862,70(dez mil, oitocentos e sessenta 8dois reais 8setenta centavos).

4.2. No valor acima estão inckJidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
lnbutos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, firete,
saguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação .

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente pnestados.

cLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. A despesa decollllnte desta contratação está programada na dolação orçamentária:
0202.2034.339039.000
0303.2oo3.339039.a00
0404.2008.330939.a00
0505.2007.2016.339039.001/019
0606.2040.2100.2123.2125.2201.339039-0001029
0707.2oo4.339039.a00
0808.2010.339039.a00
0909 .2078.339039.a00
101 0.2012.2022.2042.2047.2139.2026.2028.2006.339039.002/014

5.2. No(s) exerclcio(s) seguinte(s), as despesas correrão á conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no in Icio de cada exercicio financeiro.

cLAUSULA SEXTA. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO: A CONTRATADA devará efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias contados
da apnesentação da nota fiscaVlatura que deverá acompanhar a respectiva solicitação autorizada de fomecimento do objeto 6citado
emitida, entregue de acordo com a nota e conforme pedido, devendo ser confenida pelo nesponsável do DepartamentolSetor cujo objeto
foi entregue, sendo atestada como 'de acordo', ao receber os carimbos e assinaturas no verso da respectiva fatura, ou, em caso
contrário, se procederá a devolução e soficitação de substituição da entregue em desacordo,

cLAUSULA SÉTIMA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA qua não efetuar o pagamento no prazo estipulado na
cláusula quinta, dando causa a revogação da "citação, sofirerá a apficação da pena de multa, no valor cOllllspondente a 10% (dez por
cento) do valor total da proposta apnesentada, além da suspensão Illmporária de participação em licitação e impedimento
correspondente a uma das sanções administrativas previstas na Lei Federal n' 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratado que iniciar os serviços fora do prazo estipulado, além das previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
n' 8666/93, estará sujeito es seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa m0rat6ria de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor global do
nespec1ivo lote;
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16' (décimo sexto) dia.
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.
e) Suspensão temporária de participação em "citação e impedimento de contratar com a Administração por perfedo não superior a dois
(2) anos;
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f) Declaração de inidoneidade para 6cifar ou contralar com Administração Pública.

7.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, pod9lÍl ensejar a rescisão do contrato.

7.2. As multas aplicadas serão desconladas dos créditos da contralada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze)
dias, da dala da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

7.3. Compate ao Prefeito do Municlpio a aplicação das penalidades previstas nos itens 14.1 e 14.2, alineas 'h", "c", "dO,"e" e "1'; ao (à)
Secratário (a) de Administração a pena6dade de advertência, previsla no item 14.2, allnea "a", facultada a defesa do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da notificação.

7A. Da aplicação da penalidade previsla nos itens 14.1 e 14.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da
nolificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou,
fazê-Io subir devidamente infOlTl19do.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das sanções aqui previslas não exime a Contratada da responsabilização civil e penal.

cLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO. RESILlÇAo E RESOLUÇÃO DO CONTRATO: O Contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, de pleno direito, pelo Contratante independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer
espécie da indenização à Contratada, nos casos previstos neste Contrato e na Lei n ' 8.666/93 e suas alterações posteriores;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão unilateral, nos termos do caput, ocorrerá conforme o disposto no art. 77 e seguintes da Lei n'
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão poderá se dar ainda pela inexecução total ou parcial do contrato pela contratada, com as
consequências previslas em Lei;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão poderá se dar de forma amigàvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrila e
lundamanlada da autoridade compatente, raduzida a tenno, desde que haja conveniência para a Administração.

cLAUSULA NONA. DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do CoilélBA, como única e competente para dirimir quaisquer conflitos oriundos da presente
contratação, com renúncia de qualquer outra por mais privilegiada que seja ou venha a sã-lo.

E por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e fonna, perante testemunhas
para todos os fins legais.

• Conceição do CoitélBA, 23 de março de 2017.

CONTRATANTES:

FU MU AUDE DE CONCEiÇÃO DO COITÉIBA

CONTRATAD~A<~17464591

TESTEMUNHAS: ~
NOME: ... _ ... ...... ~_- ~ _
CPF: n+6.35:JJ5:.g

~~~E: OOgd54~~~~------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38.2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2017.

PREGÃO PRESENCIAL N" 025/2017.
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Aos vinte e três dias do mês março do ano de dois mil e dezessete. o MUNIClplO DE CONCEiÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ (MF) sob o nO 13.843.842/0001-57, com sede na Praça Theógnes A. Calixto, 58 - Gravam. - Conceição do
Coilé!Bahia, representedo por seu Prefeito, Sr. Francisco de Assis Alves dos Santos. no uso da competência que lhe foi atribuida nos
termos do art. 15 da lei Fedeml nO8.666/93 e Decreto nO1.460/2013. observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 02512017, RESOLVE registrar oIs)
preço(s) daIs) empresa(s) relacloneda(s) no lote, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por lote, observadas as
cOlldiçóes do Edital que integra este instrumento de registro, nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01912017, e aquelas
enunciedas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERViÇOS DE: MECÂNICA EM VElcUlOS PESADOS (CAMINHOES E ONIBUS~ ESTOFAMENTO E CAPOTARIA EM
VElcUlOS lEVES E PESADOS, ESTOFAMENTO E CAPOTARIA EM SOFÁS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE PINTURA
AUTOMOTIVA DE VElCUlOS LEVES E PESADOS, INJEÇÃO ElETRONICA EM VElcUlOS lEVES, INJEÇÃO ElETRONICA
EM VElcUlOS DE GRANDE PORTE, BALANCEAMENTOS, ALINHAMENTOS E CAMBAGEM VElcUlOS lEVES PARA
ATENDER AS DEMANDAS DE GESTÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONCEiÇÃO 00 COITÉlBA,
conforme condições e especificações constantes nos Anexos do Edital do Pregão Presenciai nO02512017, que passa fazer parte,
para todos os efeitos, desta Ala.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:

2.1. O registro de preços formalizedo na presente Ata terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

3.1. O Órgão Gerenciador da ala de registro de preços será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Municipio de
Conceição do CoilélBA.

4. DOS PRECOS REGISTRADOS:

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do material registrados na presente Ata encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

5. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

[EMPRESA: CLAUDIO DA SilVA OlNEIRA 90917464591
~NPJ: 22.219.46410001-26
[ENDEREÇO: AVENIDA OLDACK MANCIO, 1181 - SONHO MEU - CONCEiÇÃO DO COITÉ .BA

Lote 5 -Inleção Elelrônlca em velculos de pequeno porte
ITEM DESCRiÇÃO OTDE UNI VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 Scanner 480 Und R$ 65,00 R$ 31.200,00
2 Umpeza de bico 480 Und R$ 65,00 R$ 31.200,00
3 Substituição de Cabos 96 Und R$ 35,00 R$ 3.360,00
4 Substituicão de Velas 96 Und R$ 35,00 R$ 3.360,00

5 Substituição de módulo 48 Und R$ 35,00 R$ 1.680,00

~
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6 Codificacão de chaves 48 Und R$ 220,00 R$ 10.560,00

7 Troca de sensores 48 Und R$ 45,00 R$ 2.160,00
-

TOTAL R$ 83.520,00

Valor total: R$ 83.520,00(0Itenta e três mil, quinhentos e vinte reais)

Lote 6 -Inlecão EIe1r6nlca em veiculas de arande aorte

ITEM DESCRiÇÃO QTDE UNI VL UNIT VALOR TOTAL

1 Scanner 50 Und R$ 123,33 R$ 6.166,50
2 Teste de bico 50 Und R$ 168,33 R$ 8.416,50
3 Substituicão de módulo 50 Und R$ 91,67 R$ 4.583,50
4 Substituição de sensor 100 Und R$ 103,33 R$ 10.333,00
5 Reaeneracão de filtro de Darticulas 100 Und R$ 173,33 R$ 17.333,00

TOTAL R$ 46.832,50
Valor total: R$ 46.832,50(quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos

Valor total dos lotes 5 e 6: R$ 130.352,50 (cento e trinta mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos).

5.1. A critério da Prefeitura de Conceição do Coijé, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DE CONCEiÇÃO DO COITÉlBA, obedecida á ordem de classificação, o(s) ticijante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido
registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas á proposta, aos
lances, ao edijal e á respectiva Ata.

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando.se a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os dijames e especificações constantes no Anela V • Termo de Referência, do Editai de
Licitação Pregão Presenciai nO02512017 • CPL.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo V, podendo a
Administração promover a aquisição em unidedes de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura de Conceição do Coijé não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços decorrente deste certame,
a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo reatizar licijaçôes especificas para a aquisição pretendida, ficando
assegurado ao benefICiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições .

5.5. O direoo de preferência de que trata o subijem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Prefeitura de
Conceição do COOé, epós reatizada a licijação especifica, constatar que o preço obtido é igualou maior que o registrado ou, após
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tomand<Hl menor que o obtido em referida ticijação.

5.6. A presente Ata poderá ser utiflzada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame
Iicilalório, mediante prévia consulta a Praleitura Municipal de Conceição do COOé,observadas, ainda, as demais regras impostas no art
7° do Decreto nO1.460/2013.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (mnta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscallfatura que deverá acompanhar as
respectivas sorlCijaçôes autorizadas de fornecimento do objeto licijado emitidas, entregues de acordo com a nota e conforme pedido,
davendo ser conferida paio responsàvel do DepartamentolSetor cujo objeto foi entregue; sendo atestada como 'de acordo', ao receber
os carimbos e assinaturas no verso da respectiva fetura, ou, em caso contrário, se procederá a devolução e solicitação de substituição
das entregues em desacordo.

6.2. As notas fiscaislfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas á empresa Contratada e seu pagamento deverá ocorrer em
até 30 (trinta) dias após e data de sua apresentação vàtida, observado o disposto no item 6.1 deste edijal.
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6.3. o fornecimento dos produtos/serviços objeto desta licitação se efetivará nos termos constantes no Termo de Referência cAnexo V.

6.4. A Administração não receberá os serviços/materiais fornecidos em desacordo com este Edital e seu Anexo V (Tenmo de
Referência), sem prejulzo da aplicação das sanções previstas no item 14.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtJJde de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direíto ao pleito de reajustamento dos preços ou conreção
monetária.

6.6. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, Justiça do Trabalho, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação do
certame Iicitalório, confonne ~em 5.2 deste Edital.

7. DAS OBRIGACÕES DO óRGAO GERENCIADOR:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviyos de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Tenmo de Referência;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviyos, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;
d) Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperleíções no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua COlTllção;
e) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
ti Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibifidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. DAS OBRIGACÕES DO DETENTOR DA ATA:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeíto
cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os
serviços efatuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
crilàrio da Administração;
c) Utilizar material de primeira qualidade na execução dos serviços de maneira que o resultado satisfaça/atenda as necessidades da
Contratante;
d) Aroar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a ten:eíros;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor,
ti Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
g) Responsabilizarcse por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, bibutárias e as demais previstas na lagislação
aspecifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das
Nonnas Inlemas, quando for o caso;
I) Relatar à Administração toda e qualquer inregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
J) Não permitir a utilização do trabalho do menor,
k) Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
I) Não transferir a ten:eiros, por qualquer forma, nem mesmo pan:ialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
m) An:ar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decolT9ntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfalório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do ~ 1° do
art 57 da Lei nO8.666, de 1993;
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n) Fomecer a seus funcionilrios os EPI's necessários para a execução dos serviços ora fistados.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Ficará impedida de licitar e contralar com o Municlpio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejulzo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capitulo W da Lei n'. 8.666/93, no que couber garantido o dlre~o prévio da
ampla dafesa, o detentor da ata que:

a) No prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho;
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) Não manter a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata;
e) Comportar<>e de modo inidônao;
f) Cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefe~ra Municipal de Conceição do Coité poderá
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:

• a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2"'" (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução da Ata de Registro de Preços, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) Multa de 2% (dois por cento) por dia a partir do 16' (décimo sexto) dia;
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por periodo não superior a dois
(2) anos;
f) Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com Administração Pública.

9.2.1. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Praços, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão
da Ata de Registro de Preços.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créd~os da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze)
dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrada judicialmente.

•
9A. Compete ao Prefe~o do Municlpio a aplicação das penalidades previstas nos ~ens 9.1 e 9.2, alineas "b", "c", "dO,"e" e "f'; ao (à)
Secre1ário (a) de Administração e Planejamento a penalidade de advertência, prevista no itam 9.2, alinna "a", facultada a defesa do
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

9.5 Da aplicação da panalidade prevista nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação,
que será dirigido à amoridade superior, por intennédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-Io subir
devidamente infonnado.

9.6. As sanções previstas no ~em 9.2, alineas "b", "c" e "do. poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas
nesta Ata.

10. DAS ALTERACOES MATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. A presente Ata poderá sofirer alterações, obedecidas às disposições contidas no art 65, da Lei n' 8.666/93.

10.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatlveis com os de Mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles
apurados pela Prefe~ra de Conceição do COOé,por intennàdio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao
detentor da ata, por escrito, radução do preço registrado, de forma a adequá~o aos nlveis definidos nos teenos do subitem anterior.
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10.3.1.Caso o detentor da ala não concorde em reduzir o preço, será 6berado do compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador
convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4. Quando o preço de men:ado tomar-se superior aos preços registrados e o detentor da ala, madiante requerimento devidarrnmte
comprovado, não puder cumprir O compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Uberar o detentor da ala do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confinnando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, e se a comunicação oconrer antes do pedido de fomecimento; e

b) Convocar os demais detentores da ala visando igual opor1lJnidade de negociação.

10.5.Não havendo êxito nas negociações de que tratam os sub~ens anteriores, o órgão gerenciedor deverá proceder à revogação da
Ala de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:

11.1.O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

• a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirara Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir Seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse púbico, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
112. O detentor da ala poderá soflcitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato supelVeniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrente de caso fOr1lJito,ou força maior, devidamente comprovado.

12. DA PUBLICIDADE:

12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (oos) resumida (s) do objeto e as quantidades,
como também as posslveis alterações da presente Ata, serão publicadas na Imprensa Oficial.

13. DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. Integram a presente ata: Processo Administrativo n' 01912017,Edital do Pregão Presencial n' 02512017 e as propostas, com
preços e especificações.

•
13.2.As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Conceição do Coilé, Estado da Bahia.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado confonne, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual
teor e fonma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Conceição do Co~IBAHIA, 23 de março de 2017.

~
PREFEITO DO MUNIClplO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA

~~917~91

TESTEMUNHAS:

NOME: L
CPF:g'U63S.~3S5 (jf

NOME: ~; ••• n
CPF:~
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